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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- Estado ele São Paulo -

Praça Dr. Horácio Ramalho, nº 156 Centro -Cep 15900-000 Fone/Fax: (16) 3252-2313 
Web Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 20/99 

GILBERTO JUNQUEIRA1 Presidente da 
Câmara Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 59 , 
parágrafo l 0 da Lei nº 2924 de 14/ 12 1997, concede ao 
Servidor F ABIO LUIS DE CAMARGO, lotado no cargo de 
Auxiliar geral e pertencente ao quadro permanente desta 
Casa de Leis, uma Gratificação de 50% (cinqüenta por 
cento) de seus vencimentos. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 02 de 
junho de 1. 999. 

� 
GILBERTO JUNQUEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Secretaria Administrativa 

Câmara Municipal de Taquaritinga. 

� 
Mara Lúcia Olivério Ramalho 

da 

Encarregada dt: Secretaria da Câmara 


